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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTES À ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO P ÚBLICO 
 

 
 
1. PREÂMBULO 
 

1.1. A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, regendo-se 
integralmente pelos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações resultantes da Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, e Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, torna público que realizará licitação, na 
modalidade de Tomada de Preços, sob regime de empreitada global, tipo “Técnica 
e Preço” , a preços fixos e sem reajuste, na data e local abaixo definidos, onde 
receberá propostas para execução do objeto deste Edital, conforme descrição 
constante no Anexo I do presente, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. Os Envelopes contendo a HABILITAÇÃO, a PROPOSTA TÉCNICA e a 
PROPOSTA DE PREÇOS, deverão ser protocolados até às 14 horas do dia 20 de 
novembro de 2017, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Alto Paraná, sito 
na Praça Souza Naves, nº 2, Alto Paraná/PR. 

1.3. A abertura do Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação dar-se-á na 
sala de reuniões da Câmara, às 14h30min do dia 20 de novembro de 2017.  
 
2.  DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa especializada para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO,  
REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO DE RESULTADOS E ELABORAÇÃ O DE 
DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE C ONCURSO 
PÚBLICO , destinado ao provimento de 01 (um) cargo efetivo da Câmara Municipal, 
com 1 (uma) vaga, conforme descrito no Anexo I deste Edital.  
 
2.2. As atribuições a serem desempenhadas pela empresa contratada, dentre 
outras, serão: 
2.2.1. Elaborar o Edital de Abertura do Concurso e todos os editais que se fizerem 
necessários durante o processo, submetendo-os à aprovação do Setor de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Alto Paraná; 
2.2.2. Confeccionar modelos de Decretos e Portarias pertinentes e encaminhar a 
contratante para a devida publicação no Diário Oficial do Município, na Fonte e 
Formatação (Times New Roman – 12); 
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2.2.3. Confeccionar as fichas de inscrição;  
2.2.4. Realizar as inscrições dos candidatos, pela Internet e a geração de boleto 
bancário, bem como, proceder à organização, identificação, sinalização e 
ensalamento dos locais de prova, cedidos pela Contratante, para o recebimento dos 
candidatos. 
2.2.5. Os valores decorrentes da cobrança das taxas de inscrição serão recolhidos 
aos cofres da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, sendo depositados em conta 
bancária indicada pela mesma; 
2.2.6. Cadastrar os candidatos inscritos, após o recebimento dos requerimentos de 
inscrição, contendo o número de inscrição, nome e número do documento de 
identidade; 
2.2.7. Emitir listas de frequência, bem como listas de distribuição dos candidatos por 
locais de provas; 
2.2.8. Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas, a partir dos 
conteúdos programáticos definidos; 
2.2.9. Providenciar as instalações necessárias, com infraestrutura adequada à 
realização das provas; 
2.2.10. Providenciar contratação e treinamento de coordenadores, fiscais e pessoal 
de apoio (sendo exigido, no mínimo, um coordenador por prédio e dois fiscais por 
sala de até cinquenta candidatos); 
2.2.11. Efetuar o pagamento dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio que irão 
trabalhar no concurso; 
2.2.12. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização do 
concurso, protegendo-os de situações de risco; 
2.2.13. Aplicar a prova objetiva no município de Alto Paraná/ PR; 
2.2.14. Guardar as provas sob absoluto sigilo até o momento de sua aplicação; 
2.2.15. Manter um representante durante a realização do certame, que prestará 
assistência à equipe responsável pelo Concurso; 
2.2.16. Somente permitir ao candidato sair com o Caderno de Questões ao término 
do horário estabelecido em Edital; 
2.2.17. Encaminhar à Contratante e divulgar na Internet o gabarito, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação das provas; 
2.2.18. Proceder à correção das provas por meio de processamento eletrônico, 
observando as normas constantes do Edital do concurso; 
2.2.19. Processar as notas das provas; 
2.2.20. Arcar com as despesas de remessa de material relacionado com o concurso; 
2.2.21. Fornecer, à CONTRATANTE, em papel e meio eletrônico, relatórios 
contendo: resultado do concurso, em ordem ALFABÉTICA de todos os candidatos; 
resultado, em ordem de CLASSIFICAÇÃO, dos aprovados (contendo, em ambos, n.º 
de inscrição, nome, n.º do documento de identidade; escores, notas e pontuação de 
todos os candidatos inscritos); 
2.2.22.  Enviar ao Departamento de Recursos Humanos do CONTRATANTE, todos 
os arquivos de documentos relacionados a realização do concurso público, desde o 
seu inicio e até o final (edital, relação de inscritos, homologação do resultado, etc). 
Os arquivos devem atender o formato determinado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná seguindo os respectivos layouts, para envio das informações, 
atualmente através do SIAP-Sistema Integrado de Atos de Pessoal, de acordo com a 
IN nº 118/2016, de 14/07/2016 do TCE/PR.  



  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Souza Naves, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 

Edital Tomada de Preços nº 001/2017 – Organização e realização de Concurso Público 
 

3

2.2.23. Entregar as Fichas de Inscrição ao CONTRATANTE no encerramento do 
Concurso Público; 
2.2.24. Conservar as folhas de respostas e exemplares do Caderno de Questões 
pelo prazo mínimo de validade do concurso; 
2.2.25. Receber, examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou 
medidas judiciais relacionadas à seleção pública; 
2.2.26. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes 
(idosos, portadores de necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do 
Concurso. 
2.2.27. Emissão de relatório Final; 
  
2.3. Considerações sobre as provas: 
2.3.1. A prova será composta de 30 (trinta) questões objetivas, nas áreas de Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
2.3.2. A critério da administração, o número de questões poderá ser alterado para 
mais ou menos.  
2.3.3. O conteúdo programático será fornecido pela empresa, podendo ser alterado 
por sugestão da contratante. 
 
2.4 Considerações sobre questionamentos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Ministério Público e outros: 
2.4.1. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos de possíveis diligências 
pelos Órgãos acima citados, quando solicitado pela CONTRATANTE. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar da presente licitação, empresas especializadas no 
ramo pertinente ao objeto, devidamente CADASTRADAS no Setor de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Secretaria de Estado da 
Administração do Paraná, ou outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
válidos na data da abertura da presente Licitação; 
3.2. Os licitantes não cadastrados no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto 
Paraná, e os cadastros vencidos poderão cadastrar-se, ou renovar o Cadastro, até o 
terceiro dia anterior a data de recebimento das propostas comerciais e 
documentações, na forma do disposto nos parágrafos 2º e 9º, do art. 22, da Lei nº 
8666/93 e suas alterações; 
3.3. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcios, bem 
como de cooperativas e empresas estrangeiras; 
3.4. Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder 
Público, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados; 
3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, servidor, agente político ou 
responsável pela Licitação, na forma do artigo 9º, III, da Lei Federal nº 8.666/93; 
3.6. A Empresa Licitante deverá ter como objeto de exploração descrito em seu 
contrato social, atividade inerente ao objeto desta Licitação; 
3.7. A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos 
do presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
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4. DA HABILITAÇÃO PRÉVIA – OBTENÇÃO DO CRC  
   
4.1. A habilitação prévia da licitante que ainda não possui Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, emitido pelo Município de Alto Paraná ou por outra Entidade 
Pública, será aceita durante o horário normal de expediente (das 8h às 1 1:30h e 
das 13h às 17h) até o dia 14/11/2017  e será feita mediante apresentação dos 
documentos tratados nos arts. 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, por requerimento, 
devendo ser entregues de forma ordenada e numerados. 
 4.2. Após, apresentados e examinados os documentos relacionados na condição 
anterior, para inscrição da licitante no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Alto Paraná, ser-lhe-á fornecido o Certificado de Registro Cadastral – CRC , o qual 
deverá ser entregue dentro do Envelope n° 01 (DOCUMENTAÇÃO).  
4.3.  A inscrição da licitante no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto 
Paraná não a dispensa dos documentos exigidos no item 6 - DA DOCUMENTAÇÃO 
PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01, do presente edital. 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Fica a critério do proponente se fazer representar ou não na sessão.  
5.2. O proponente poderá apresentar-se para credenciamento junto à Comissão 
Especial de Licitação, por um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento de identificação 
que contenha foto. 
5.3. Deverá apresentar no credenciamento cópia autenticada do CPF (Cadastro 
Nacional de Pessoa Física) e RG ou Documento equivalente que contenha foto. 
5.4. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes específicos para tomar 
qualquer decisão relativamente a todas as fases desta licitação. 
5.5. A referida procuração deverá fazer-se acompanhar de documento 
comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários. 
5.6. Sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
5.7. Cada representante somente poderá representar uma única proponente. 
5.8. A ausência ou vício dos documentos impedirá o interessado de se manifestar 
e/ou responder pela empresa licitante, embora não seja negado àquela o direito de 
participar da licitação. 
 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 Para a respectiva habilitação no presente processo licitatório os interessados 
deverão apresentar os documentos discriminados abaixo, em envelope lacrado e 
rubricado, assim subscrito: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO 

                     Razão Social da Proponente, C. N.P.J. e Endereço Completo 
 
6.1.1. DA REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Secretaria de 

Estado da Administração do Paraná, ou outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, válidos na data da abertura da presente licitação;  

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de 

sociedades comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações; 
acompanhados de todas as suas alterações ou da respectiva consolidação, 
devendo constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto desta concorrência;  

d) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda. 

 
6.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL  
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da 

licitante;  
c) Prova de regularidade relativa à seguridade social - Certidão Negativa de Débito - 

CND, com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento das 
contribuições sociais, ou conjunta, na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da 
Justiça do Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 

6.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência  expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes 
prevista no preâmbulo deste Edital. 
 
b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial  expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento 
dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital. 
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OBS: As certidões mencionadas nos itens anteriores poderão ser apresentadas de 
forma conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o 
solicitado (ação falimentar e recuperação judicial). 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no cartório de Pessoas Jurídicas, 
vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 
de apresentação da proposta. No caso de Sociedade Anônima, deverá ser 
apresentada a publicação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis em 
jornal diário Oficial. Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Micro empresas - 
ME, não estão isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações 
Contábeis do último exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por uma declaração 
sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador. 

d) Demonstração de capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total 
desta licitação, devidamente integralizado e demonstrado em balanço patrimonial do 
último exercício social; 
e) Apresentação dos cálculos dos índices contábeis devidamente assinados pelo 
Contador da Licitante, conforme a seguir, sob pena de desclassificação: Índice de 
liquidez geral (ILG) igual ou superior a 1,00; Índice de liquidez corrente (ILC) igual ou 
superior a 1,00; Índice endividamento (IE) igual ou inferior a 0,50; 
 
6.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Registro ou Inscrição na entidade profissional competente. 
b) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já organizou e 
realizou concurso público com a participação de, no mínimo, 500 (quinhentos) 
candidatos, indicando a entidade contratante e os cargos para o qual foi 
realizado o concurso.  

c) Declaração que indique as instalações e os equipamentos computacionais e 
gráficos, disponíveis para uso e que garantam a qualidade e absoluto sigilo 
necessários à preparação, impressão e correção das provas e classificação dos 
candidatos. A licitante deverá descrever os tipos de equipamentos disponíveis 
para seu uso interno. 

d) Declaração que contenha a relação dos componentes das equipes técnica e 
administrativa da empresa com nível superior, especialização e experiência 
profissional em testes e medidas, técnica de planejamento e análise de 
sistemas.  

 
6.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que cumpre o 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme Modelo constante do Anexo III; 
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b) Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme Modelo constante do Anexo IV; 

c) Declarações de Idoneidade, conforme modelo constante do Anexo V; 

d) Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo VI (Caso a proponente não 

esteja representada no momento da abertura dos envelopes, o presente Termo deverá estar datado, 

assinado e carimbado pelos responsáveis da empresa proponente e caso a empresa proponente esteja 

representada, não há necessidade de apresentar este documento assinado, mas o mesmo deverá fazer 

parte do envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO, para posterior assinatura do representante legal na sessão 

de julgamento dos documentos.); 

e) Procuração com firma reconhecida ou passada em cartório, com a finalidade de 

representar a proponente em todos os atos da presente licitação, no caso do 

representante não ser o próprio proponente, conforme modelo constante do 

Anexo VII; 

f) Declaração de Não Parentesco (Anexo VIII). 

g) Declaração Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo IX). 
 
 

6.1.6. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem valer-se da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, 
também, Certidão Simplificada Atualizada  emitida pela Junta Comercial do 
respectivo Estado, de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
a) A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a no 

máximo 12 (doze) meses , contados da data de processamento deste certame. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
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da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
 

6.2. Deverão estar inseridos no envelope nº 01, todos os documentos relacionados 
neste item, em uma via.  As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 
(21,0 x 29,7 cm) e a de rosto deverá conter a indicação do ENVELOPE Nº 1. O 
volume, encadernado preferencialmente com o tipo espiral, deverá conter um índice 
dos documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e 
rubricadas por elementos credenciados da proponente.  
 
6.3. A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste Edital para habilitação, 
ou se os mesmos forem apresentados incompletos, incorretos, com rasuras ou com 
a validade expirada, acarretará a inabilitação da proponente. 
 
6.4. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de 
inabilitação a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos 
fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer caso a Comissão 
Permanente de Licitação venha tomar conhecimento de fato que desabone a 
idoneidade da licitante, que comprove a falsidade das informações prestadas ou 
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste edital. 
 
6.5. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada, por cartório competente, 
por membro da Comissão Especial de Licitação ou por publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
      
6.6. A Comissão Especial de Licitação poderá promover a consulta ao serviço de 
verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando os 
licitantes dispensados de autenticá-las. 
 
7. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
7.1. A proposta técnica deverá ser redigida com clareza de modo a oferecer fácil 
compreensão, apresentada em via única, em papel timbrado da empresa, elaborada 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas, datada, rubricada em todas as 
folhas, assinada na última e identificada pelo respectivo proponente, contendo 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, os elementos discriminados abaixo, 
em envelope lacrado e rubricado, assim subscrito: 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA 

                      Razão Social da Proponente, C .N.P.J. e Endereço Completo 
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7.2. A proposta técnica, que é classificatória, deverá conter Planilha de Pontuação,  
devidamente preenchida conforme o item 8.1 deste edital. Os pontos assinalados 
pelo proponente deverão ser devidamente comprovados através de documentação 
respectiva. 
 
7.3. A Comissão Especial de Licitação poderá solicitar, a qualquer licitante, 
esclarecimentos adicionais a documentos incluídos na Proposta Técnica, os quais 
devem ser fornecidos no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias , sob pena 
de desconsideração dos dados constantes em tais documentos na pontuação da 
Proposta Técnica. 
 
7.4. O não atendimento ao estabelecido no Edital com referência ao conteúdo do 
Envelope nº 02, seja por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ 
ou omissões de itens, rasuras, emendas ou entrelinhas, implicará na 
desclassificação automática da licitante por ato da Comissão. 
 

 
8. FATORES E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO  
 
8.1. A Proposta Técnica será julgada com base nos documentos e informações a 
serem entregues pelas empresas licitantes, as quais serão pontuadas conforme os 
critérios a seguir estabelecidos: 
8.1.1 Qualificação da Equipe Técnica (ET): 
a) Comprovação da formação acadêmica complementar à obrigatória de nível 
superior de técnicos com vínculo profissional com a licitante, através de Relação 
Nominal dos componentes da equipe técnica, acompanhadas dos respectivos títulos 
por meio de cópias (verso e anverso) autenticadas dos diplomas e/ou certificados 
devidamente registrados no Ministério da Educação ou equivalente. 
 
Qualificação  Quantidade de pontos  Máximo  

de pontos 

Graduação 
 

0,5 (zero vírgula cinco) 
ponto por técnico 

3 

Pós-graduação 
 

1,0 (um) ponto por técnico 6 

Mestrado 
 

2,0 (dois) pontos por 
técnico 

16 

Doutorado 2,5 (dois vírgula cinco) 
pontos por técnico 
 

5 

TOTAL  30 
 

b) A comprovação da experiência profissional da equipe técnica vinculada à 

proposta será realizada por meio de cópia autenticada em cartório dos registros na 

Carteira de Trabalho ou do Contrato de Prestação de Serviços, e no caso de 
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sociedade, mediante apresentação de documento que comprove essa condição em 

relação à licitante. 

c) Em caso de Fundações e assemelhados, para comprovação do vínculo 

profissional, deverá ser apresentados declarações do Presidente e Atas 

autenticadas da Eleição dos Conselheiros, vigente e devidamente registrados e, 

ainda por convênio com entidades de caráter educacional comprovado através de 

vínculo contratual e desta para com os profissionais pertencentes ao seu quadro. 

d) Com relação à observação deste critério, no caso de 2 (duas) ou mais licitantes 

apresentar atestados de um mesmo profissional, como comprovações de 

qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

e) Somente serão válidas as contratações até 1 (um) dia antes da publicação deste 

edital. 

 

8.1.2. Qualificação Técnica da empresa em quantidad e de candidatos inscritos 
(QC): 
 
8.1.2.1 Comprovação da qualificação técnica da empresa através de análise de 
quantidade de concursos realizados por número de candidatos inscritos dar-se-á 
através da apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, relativos ao objeto desta licitação, conforme subscrito no subitem 6.1.4,  
devendo este conter as seguintes informações: 
 
a) Identificação, constando nome completo e cargo do signatário (com assinatura 

devidamente reconhecida em cartório); 

b) Número de Candidatos inscritos; 

c) Manifestação expressa da empresa cliente quanto à qualidade dos serviços 

prestados pela licitante. 

Para cada documento será arbitrado a seguinte pontuação: 
 

Qualidade  Quantidade de Pontos 
por Concurso 

Máximo de Pontos  

Concurso com até 500 
candidatos 

1 (um) ponto por concurso 4 

Concurso com mínimo de 
501 até 1.200 candidatos 

1,5 (um vírgula cinco) 
pontos por concurso 

6 

Concurso com mais de 
1.200 candidatos 

2 (dois) pontos por 
concurso 

8 

Total   18 
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via única, em papel timbrado 
da empresa, com referência ao processo licitatório, datada, assinada e identificada 
pelo respectivo proponente e elaborada conforme Anexo III deste Edital, em 
envelope lacrado e rubricado, assim subscrito: 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
ENVELOPE nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS 

                     Razão Social da Proponente, C. N.P.J. e Endereço Completo 
 

9.2. A proposta comercial deverá: 
9.2.1. Ser apresentada em formulário oficial da licitante, em 01 (uma) via, 
datilografada ou digitada no idioma oficial do Brasil, salvo quanto às expressões 
técnica de uso corrente, sem emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, 
ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo 
representante legal da empresa, que contenha razão social, endereço, telefone, fax, 
CNPJ/MF e qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente 
datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente contendo: 
9.2.1.1. Descrição precisa e clara do objeto licitado, com indicação de prazo de 
validade da proposta, prazo para execução do serviço e outros elementos que, de 
forma inequívoca, identifiquem o objeto, conforme especificações constantes no 
Anexo I deste edital. 
9.2.1.2. Preço unitário total, conforme modelo da proposta da licitante (Modelo 
Anexo II), em real, expresso em algarismo e por extenso, com até duas casas 
decimais, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativa de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
9.2.1.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura do certame. 
9.2.1.4. Na mensuração do valor deve-se ter em conta que OS VALORES DOS 
PAGAMENTOS DAS INSCRIÇÕES PERTENCERÃO TOTALMENTE AO  
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, INDEPENDENTE DO NÚMERO DE  
INSCRIÇÕES. A Câmara arcará com as PUBLICAÇÕES que se fizerem necessárias 
para o regular desenvolvimento do concurso. Todas as demais despesas serão por 
conta da empresa Contratada. 
9.2.1.5. Será de inteira responsabilidade da licitante contratada, as despesas diretas 
ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 
quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Contratante, isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos. 
9.2.1.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo 
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os serviços respectivos, serem fornecidos ao CONTRATANTE sem ônus adicionais.  
Já serão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COF INS, CSLL, consoante a 
Instrução Normativa  SRF n.º 306/03 bom como a Instrução Normativa SRF 
480/04. 
9.2.1.7. A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal da empresa, desde que presente à reunião de abertura do envelope da 
“Proposta”. 
9.2.1.8. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o 
primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 
9.2.1.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos 
documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
9.2.1.10. Serão desclassificadas as propostas que: a) ultrapassar o valor fixado no 
Anexo I deste instrumento convocatório; b) que não atenderem as exigências do ato 
convocatório, que sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários 
simbólicos ou irrisórios, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
9.2.1.11. Considerar-se-á inexequível a proposta cujo valor seja inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 
9.2.1.12. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
9.2.1.13. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital. 
9.2.1.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou outra condição que importe em modificação dos termos originais, 
exceto quando aplicável às disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2.1.15. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação do 
proponente. 

 
 
10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 
 
10.1 A Nota Técnica de cada licitante para cada item, em conformidade com o 
estabelecido neste Edital, deverá ser calculada pela seguinte fórmula: 
 
Nota Técnica (NT): 
 
NT= ET + QC 
 
NT= Nota Técnica 
ET= Equipe Técnica 
QC= Qualificação Técnica 
 
10.2 Ao custo da “Proposta de Preço” será atribuído uma nota de preço, o qual será 
obtido a partir da análise comparativa do custo das propostas preços apresentadas 
por todas as licitantes, obedecendo aos seguintes parâmetros: 
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Nota de Preços (NP): 
 
NP= PM ÷ PE 
 
NP= Nota da licitante no quesito “preço”; 
PM = Preço médio do item apresentado nas propostas das empresas classificadas 
PE= Preço proposto pela empresa no item. 
 
11. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO RECEBIMENTO E ABERT URA DOS 
ENVELOPES  
 
11.1. Os Envelopes de nºs 01, 02 e 03 serão recebidos pela Comissão Especial de 
Licitação, nomeados por portaria específica do Exmº Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, no local, dia e hora previstos no preâmbulo deste Edital, podendo realizar 
tantas sessões quantas forem necessárias ao completo exame dos documentos e 
propostas, levando em conta seu volume e dando ciência a todos os Licitantes das 
que designar. Iniciados os trabalhos, a Comissão não receberá mais nenhuma 
documentação relativa à licitação. 
 
11.2. Os trabalhos serão conduzidos da seguinte forma: 

11.2.1. O (s) Envelope (s) nº 01  será (ão) aberto (s) no dia, local e hora 
previstos no preâmbulo deste Edital, e os documentos serão rubricados pelos 
membros da Comissão Especial de Licitação e pelas licitantes presentes, fato que 
deverá constar da respectiva ata. 

11.2.2. O exame da documentação do (s) Envelope (s) nº 01  poderá (ão) 
ocorrer no mesmo dia do seu recebimento ou em data a ser marcada pela Comissão 
Especial de Licitação. 

11.2.3. Caso a segunda sessão não ocorra imediatamente após a primeira, os 
Envelopes nºs 02  e 03 serão rubricados em seus fechos pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e pelas licitantes presentes. 

11.2.4. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á 
mediante a entrega de documento hábil, conforme estabelecido no item 6.1.5, alínea 
“e”. 

11.2.5. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas todas as 
ocorrências, sendo ao final assinada pelos membros da Comissão e pelas licitantes 
presentes.  

 
11.3. A Comissão Especial de Licitação anunciará o resultado da fase de 

habilitação e dará início à segunda sessão, se todas as licitantes concordarem em 
abrir mão do direito de recorrer das decisões referentes a essa fase, por meio da 
apresentação do Termo de Renúncia assinado. Caso contrário, a Comissão 
divulgará o resultado na forma do item 12, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a interposição de recursos. 

 
11.4. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência 

ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e 
local para abertura dos Envelopes nº 02 . 
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11.5. Os Envelopes nºs 02  e 03 serão devolvidos intactos às licitantes 
inabilitadas. 

11.5.1. Se essa devolução não puder ser realizada na própria sessão de 
habilitação, referidos envelopes ficarão à disposição das licitantes por 30 (trinta) dias 
úteis, contados do encerramento da licitação, ou seja, depois de transcorrer o prazo 
para interposição de recurso contra o resultado final da licitação ou ter havido a sua 
desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos, após o que serão 
destruídos pela Câmara. 

 
11.6. Os procedimentos de abertura do (s) Envelope (s) nº 02  serão os 

mesmos do item 11.2. 
 
11.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas Técnicas, 

será vedada a desclassificação de licitantes por motivos relacionados à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento, 
nem poderão as licitantes desistir de suas Propostas, a não ser por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 

11.7.1. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da abertura das 
Propostas Técnicas, a Comissão Especial de Licitação apresentará relatório sucinto 
e fundamentado de seu trabalho, devidamente assinado por seus integrantes, 
atribuindo e justificando as notas atribuídas. 

 
11.8. A Comissão Especial de Licitação divulgará o resultado da avaliação 

das Propostas Técnicas na forma do item 12, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos. 

 
11.9. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência 

ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e 
local da terceira sessão, para a abertura do (s) Envelope (s)  nº 03. 

 
11.10. O (s) Envelope (s) nº 03  será (ão) devolvido (s) intacto à (s) licitante 

(s) cujas Propostas foram desclassificadas. 
 
11.11. Os procedimentos de abertura do (s) Envelope (s) nº 03  serão os 

mesmos do item 11.2. 
 
11.12. Após a abertura do (s) Envelope (s) nº 03  das empresas classificadas 

na fase de apreciação das Propostas Técnicas, as respectivas Propostas de Preço 
serão apreciadas e avaliadas. 

 
11.13. A nota final  das licitantes será obtida de acordo com a seguinte 

fórmula : 
  

NF = NT + (NP X 30) 
         

11.13.1. As notas finais devem utilizar 2 (duas) casas decimais e 
desprezando-se a fração remanescente. 
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11.13.2. A classificação das licitantes far-se-á em ordem decrescente dos 
valores das notas classificatórias finais, sendo considerada vencedora a licitante que 
obtiver a maior nota classificatória final. 

 
11.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da 

seguinte forma: 
11.14.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
11.14.2. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real 
as que sejam iguais. 

11.14.3. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

11.14.4. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte 
apresentarem preços iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.14.5. Ocorrendo empate real de propostas formuladas por licitantes que 
não detenham a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será 
observado o disposto no §2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo-se, 
sucessivamente, a sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro critério de desempate. 

11.14.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.14.2 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

11.14.7. O disposto no item 11.14, somente se aplicará quando a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de pequeno Porte. 
Nesse caso, o desempate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em 
ato público, com a participação de todas as licitantes; 

 
11.15. A Comissão Especial de Licitação anunciará o resultado final. Se todas 

as licitantes presentes concordarem em abrir mão do direito de recorrer, o fato 
deverá constar da respectiva ata, caso contrário a Comissão abrirá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 
 

 
 

12. DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
 

12.1. A critério da Comissão Especial de Licitação, todas as decisões referentes a 
esta licitação, ressalvadas aquelas cuja publicação no Órgão Oficial do Município for 
obrigatória, poderão ser divulgadas conforme a seguir: 
 a) nas reuniões de abertura de envelopes; 
 b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do 
recebimento da comunicação pelas licitantes.  
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13. DOS RECURSOS  ADMINISTRATIVOS 
 

13.1. As empresas licitantes poderão interpor recursos às decisões proferidas pela 
Comissão Especial de Licitação, sendo acolhidas, somente aquelas que 
apresentadas tempestivamente em conformidade com as disposições do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
13.2. Os recursos, quando recebidos e acatados, serão processados, com estrita 
observância aos procedimentos ditados pelo Estatuto das Licitações, em todas suas 
fases e instâncias, dando-se conhecimento e ampla defesa aos demais licitantes. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. Transcorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, será a presente Licitação submetida à autoridade competente para os 
procedimentos de homologação e adjudicação do objeto a empresa vencedora. 
14.2. Após a homologação e adjudicação, o proponente vencedor será notificado 
para celebrar o Contrato. 
 
15. DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
15.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o 
licitante vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
após o ato convocatório, para assinatura do contrato. 
 
15.2. A recusa injustificada da empresa licitante em assinar o contrato dentro do 
prazo previsto caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando as penalidades previstas no item 16 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, do presente Edital. 
 
15.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o 
contrato dentro do prazo máximo previsto, poderá a Câmara, sem prejuízo de 
aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, conforme dispõe o 
§ 2º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93, se alternativamente a Câmara não preferir 
revogar a presente Licitação. 
15.4.  A contratação se dará conforme minuta do contrato no Anexo X. 
15.5. A Câmara fará o pagamento em duas parcelas , conforme segue: 

 
a) 50% - no quinto dia útil após o encerramento das inscrições; 

 
b) 50% - no quinto dia útil após a entrega do resultado final do Concurso 

Público. 
15.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária;  
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15.7. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva representação; 
15.8. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
15.9. Os valores a serem pagos à Empresa Contratada incluirão todos os atos 
relacionados com o objeto do presente edital. 
 
 

16. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/93: 
 
16.1.1 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 
16.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
16.1.3.1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do serviço não executado dentro do prazo contratual, na hipótese de 
atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total 
do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
16.1.3.2. de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do serviço não executado – 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
16.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para execução 
dos serviços, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à 
empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 
apresentados. 
 
16.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.  
 
16.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
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17. DO VALOR MÁXIMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. O valor máximo da presente licitação será de: R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). 
17.2. As despesas provenientes da execução do objeto da presente licitação 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
Órgão: 01 - Legislativo Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Funcional Programática: 01.031.0001.2.001- Manutenção da Câmara Municipal 
Categoria Econômica:  3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 3.3.90.39.48.00 – Serviços de Seleção e Treinamento 
Fonte: 001 Recurso do Tesouro (Descentralizados)  

 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os serviços, objeto da presente licitação, deverão ser executados para a 
Câmara Municipal de Alto Paraná – Setor de Recursos Humanos, sito a Praça 
Souza Naves, 2, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, contra recibo da 
CONTRATANTE, de acordo com o solicitado, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias,  após a publicação do contrato, devendo este ser cumprido pela contratada, 
sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e na Lei 
nº 8.666/93 e alterações. 
 
19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
19.1. O objeto da presente licitação será recebido no ato da entrega, no local e 
endereço indicados no item 18.1. 
 
19.2. O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado por membro da 
Comissão de Recebimento de Bens, Rafael Antonio Tiago Landim, nomeado pela 
Portaria nº 03/2017. 
 
19.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 
do servidor responsável pelo recebimento. 
 
19.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
19.4.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
19.4.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
19.4.3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
19.4.4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 
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19.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de entrega do(s) bem(s) uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
20. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
20.1. O presente edital e seus respectivos anexos encontram-se à disposição na 
Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Souza Naves, nº 2, Centro, no Setor de 
Licitações, telefone/fax nº (44) 3447-1298, e também no site da câmara 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br, no link licitações.  

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1. A Comissão Especial de Licitação lavrará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que fará 
parte integrante do processo licitatório e estará disponível para consulta no endereço 
informado no item 1 deste Edital. 
 
21.2. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência 
exclusiva da Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes 
qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 
49 da Lei Federal n. º 8.666/93.  
 
21.3. Assegura-se a Câmara Municipal de Alto Paraná o direito de: 
 
21.3.1. promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
21.3.2. adiar a data da sessão pública; 
21.3.3. rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei 
nº 8.666/93; 

 
21.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos à presente licitação. 
 

21.5. Reserva-se à Comissão Especial de Licitação o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
 
21.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
21.6.1. adiada a data da abertura desta licitação; 
21.6.2. alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a 
sua realização. 
 

21.7. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.  
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 
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21.9. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços. 
 
21.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação. 
 
21.11. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento 
de propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
 
21.12. As normas que disciplinam esta tomada de preços serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
21.13. O foro da cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná é designado como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Tomada de Preços 
e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.  
 
21.14. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior 
ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.  
 
21.15. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Comissão Especial de Licitação, na Câmara Municipal de Alto 
Paraná, situada na Praça Souza Naves, 2, Centro. 
 
21.16. Este edital contém os seguintes anexos: 
Anexo I – Especificações do objeto / Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Declaração que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal;  
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Termo de Renúncia; 
Anexo VII – Modelo de Procuração; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Não parentesco. 
Anexo IX – Modelo de Declaração Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
Anexo X – Minuta de Contrato. 

 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2017. 
 

 
   Victor Hugo Razente Navarrete 

    Presidente  
 

Patrícia Cristina Rigoni Monteiro 
Assessora Jurídica 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/TERMO DE REFERÊN CIA  
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
1. OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência têm por objetivo, estabelecer os requisitos que 
devem ser observados pelos Proponentes na elaboração das propostas para a 
participação na Tomada de Preços nº 001/2017, referente à Contratação de 
Empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO DE RESULTADO S E 
ELABORAÇÃO DE DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA R EALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO , destinado ao provimento do cargo efetivo de servidores 
da Câmara Municipal de Alto Paraná, a saber: 
 

CARGOS VAGAS FORMAÇÃO EXIGIDA  
Agente Legislativo 01 Nível fundamental 

1.2. O prazo máximo para conclusão da execução dos serviços contratados será de 
60 (sessenta) dias , a partir da data de assinatura do contrato. 
 
1.3. As atribuições a serem desempenhadas pela empresa contratada, dentre 
outras, serão: 
 
1.3.1. Elaborar o Edital de Abertura do Concurso e todos os editais que se 
fizerem necessários durante o processo, submetendo- os à aprovação do Setor 
de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Alto Par aná; 
 
1.3.2. Elaborar os conteúdos programáticos, de acordo com a legislação vigente; 
 
1.3.3. A empresa vencedora deverá fornecer ao contratante, no prazo de até 08 
(oito) dias após a assinatura do contrato, um formulário com as instruções gerais e o 
programa das provas do concurso, que será distribuído aos candidatos no ato da 
inscrição; 
 
1.3.4. Confeccionar modelos de Decretos e Portarias pertinentes e encaminhar à 
CONTRATANTE para a devida publicação no Diário Oficial do Município, na Fonte e 
Formatação (Times New Roman – 12); 
 
1.3.5. Confeccionar as fichas de inscrição;  
 
1.3.6. Inscrição para o Concurso pelo sítio da Empresa; 
 
1.3.7. Prever gratuidade da inscrição e os critérios; 
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1.3.8. Prever vagas reservadas para Portadores de Necessidades Especiais – PNE, 
de acordo com o art. 77, da Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, Leis e 
Decretos Federais; 
 
1.3.9. Prever no edital do concurso critérios de avaliação para comprovar a 
deficiência do candidato Portador de Necessidades Especiais;  
 
1.3.10. Os valores decorrentes da cobrança das taxas de inscrições deverão ser 
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, PR, sendo depositados 
em conta bancária indicada pela mesma; 
 
1.3.11. Digitar, compor e fornecer a CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o 
término das inscrições, o banco de dados cadastrais dos candidatos inscritos, com 
os respectivos locais de provas e ensalamento. Os dados deverão ser de acordo 
com o preenchimento pelo candidato na ficha de inscrição, ou seja, sem abreviações 
e sem alterações; 
 
1.3.12. Elaborar, efetuar a revisão técnica, digitar e reproduzir as provas, a partir dos 
conteúdos programáticos definidos, de forma legível e sem erros ortográficos. A 
prova deverá ser composta de um único caderno, composto de questões objetivas, 
conforme publicado no Edital de abertura do concurso, com padrão técnico, 
acadêmico e estético, levando-se em consideração a natureza do cargo; 
 
1.3.13. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso , em 
quantidade suficiente, incluindo reservas; 
 
1.3.14. Acondicionamento das provas, imediatamente após a impressão, em 
embalagens plásticas com fechos de segurança invioláveis cujos envelopes deverão 
conter o nome da cidade, local da prova, número da sala e quantidade de cadernos 
de provas; 
 
1.3.15. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem 
ônus para a contratante; 
 
1.3.16. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada à 
realização das provas; 
 
1.3.17. Providenciar contratação e treinamento de coordenadores, fiscais e pessoal 
de apoio (sendo exigido, no mínimo, um coordenador por prédio e dois fiscais por 
sala de até cinquenta candidatos); 
 
1.3.18. Efetuar o pagamento dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio que irão 
trabalhar no concurso; 
 
1.3.19. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização do 
concurso, protegendo-os de situações de risco; 
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1.3.20. Emitir listas de frequência, bem como listas de distribuição dos candidatos 
por locais de provas; 
 
1.3.21. Aplicar as provas objetivas no município de Alto Paraná / PR; 
 
1.3.22. Fornecer todo o material necessário à aplicação das provas: sinalização, 
material de escritório, formulários de aplicação, folhas de respostas óticas, boletins 
de ocorrências, etc.; 
 
1.3.23.  Guardar as provas sob absoluto sigilo até o momento de sua aplicação; 
 
1.3.24. Manter um representante durante a realização do certame, que prestará 
assistência à equipe responsável pelo Concurso; 
 
1.3.25. Fornecer cartões ópticos não preenchidos para substituições de eventuais 
danos irreparáveis nas folhas pré-identificadas, destinado a 10% (dez por cento) do 
total previsto de inscritos; 
 
1.3.26. Fornecer listas de presença em ordem alfabética por sala; 
 
1.3.27. Fornecer boletim de ocorrência em número equivalente de salas; 
 
1.3.28. Somente permitir ao candidato sair com o Caderno de Questões ao término 
do horário estabelecido em Edital; 
 
1.3.29. Proceder à correção das provas por meio de processamento eletrônico, 
observando as normas constantes do Edital do concurso; 
 
1.3.30. Elaborar um sistema de correção de provas capaz de assegurar plena 
validade e total confiabilidade aos resultados e relatórios a serem emitidos; 
 
1.3.31. Conferência, separação e acondicionamento dos formulários ópticos em 
conformidade com o definido para os cadernos de provas; 
 
1.3.32. Processar as notas das provas; 
 
1.3.33. Encaminhar à Contratante o gabarito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a aplicação das provas; 
 
1.3.34. Emitir e entregar relatório de todos os inscritos, aprovados, reprovados e 
ausentes em ordem alfabética, contendo nome, endereço, número de inscrição, 
número da carteira de identidade, notas de cada prova, média final e classificação, 
situação de ausente/reprovado/aprovado, mencionando se o candidato é portador de 
necessidades especiais; 
 
1.3.35. Emitir e entregar relatório de aprovados por cargo, em ordem de 
classificação, contendo o número de inscrição e nome do candidato, sendo que os 
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portadores de necessidades especiais deverão constar na listagem de classificação 
geral e em listagem específica com classificação exclusiva; 
 
1.3.36.  Enviar ao Departamento de Recursos Humanos do CONTRATANTE, todos 
os arquivos de documentos relacionados à realização do concurso público, desde o 
seu inicio e até o final (edital, relação de inscritos, homologação do resultado, etc). 
Os arquivos devem atender o formato determinado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná seguindo os respectivos layouts, para envio das informações, 
atualmente através do SIAP-Sistema Integrado de Atos de Pessoal, de acordo com a 
IN nº 118/2016, de 14/07/2016 do TCE/PR.  
 
1.3.37. Receber, julgar e responder os recursos interpostos, com emissão do 
parecer da banca examinadora responsável pelo julgamento. Todas as respostas 
aos candidatos deverão ser fornecidas à contratante para posterior encaminhamento 
aos interessados, bem como recorrigir as provas e fornecer os relatórios devidos à 
CONTRATANTE, de acordo com a recorreção por força de recursos interpostos, se 
for o caso; 
 
1.3.38. Quando ocorrer republicação de resultados emitir/enviar à CONTRATANTE, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento dos recursos, novos 
relatórios e banco de dados atualizados; 
 
1.3.39. Realizar novas provas ou refazer qualquer uma das fases, sem ônus para a 
CONTRATANTE na hipótese de ocorrência de fato que, por qualquer motivo 
originário da CONTRATADA, resulte na nulidade de fase ou de todo o concurso; 
 
1.3.40. Nos casos em que houver necessidade de republicações por falha ou erro da 
CONTRATADA, as despesas provenientes serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
 
1.3.41. Os relatórios em papel e por meio magnético devem ser entregues à 
CONTRATANTE e para agilização de informações pode-se também ser utilizado o 
correio eletrônico; 
 
1.3.42. Envio à CONTRATANTE de todo material referente ao concurso: Preparar 
etiquetas, tamanho 12,7 X 44,45mm onde conste no canto esquerdo, o número 
(fonte Times Roman corpo 10) de inscrição do candidato e no canto direito a 
classificação do candidato (fonte Times Roman corpo 12 em negrito). Essas 
etiquetas deverão ser coladas no canto superior direito das fichas de inscrição dos 
candidatos aprovados; 
 
1.3.43. As fichas de inscrição dos candidatos aprovados, deverão ser enviadas, em 
até 10 (dez) dias após a divulgação do resultado em Diário Oficial, obedecendo 
rigorosa ordem sequencial crescente de classificação, todas com a etiqueta 
constando o número de inscrição e classificação, por cargo e acondicionadas em 
embalagens devida e criteriosamente identificadas referente a cada conteúdo; 
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1.3.44. As fichas dos candidatos aprovados portadores de necessidades especiais 
deverão vir em lote separado dos demais candidatos, obedecendo igualmente 
rigorosa ordem de classificação em embalagem devida e criteriosamente identificada 
sobre o conteúdo; 
 
1.3.45. As fichas de inscrição dos reprovados deverão ser enviadas, em até 20 
(vinte) dias após a divulgação do resultado em Diário Oficial, obedecendo rigorosa 
ordem sequencial, crescente, de inscrição, por cargo acondicionadas em 
embalagens (caixas de arquivo morto tamanho 24 x 34x 13 cm) devida e 
criteriosamente identificadas referente a cada conteúdo; 
 
1.3.46. Os cartões-resposta deverão ser enviados em até 20 dias após a divulgação 
do resultado final em Diário Oficial, obedecendo rigorosa ordem sequencial, 
crescente, de inscrição, por cargo e acondicionadas em embalagens (caixas de 
arquivo morto tamanho 24 x 34 x 13 cm) devida e criteriosamente identificadas 
referente a cada conteúdo. 
 
1.3.47. É vedada a participação no concurso de familiares (marido, esposa, filhos, 
filhas, tios, tias, sobrinhos, sobrinhas) em até terceiro grau, de qualquer funcionário 
da empresa vencedora ou de algum dos elaboradores das provas que venham a ser 
utilizadas no presente concurso; 
 
1.3.48. Arcar com as despesas de remessa de material relacionado com o concurso; 
 
1.3.49. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes 
(idosos, portadores de necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do 
Concurso; 
 
1.3.50. Emissão de relatório Final; 
 
1.4. Considerações sobre as provas: 
1.4.1. A prova será composta de 30 (trinta) questões objetivas, nas áreas de Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
1.4.2. A critério da administração, o número de questões poderá ser alterado para 
mais ou menos.  

 
1.4.3. O conteúdo programático será fornecido pela empresa, podendo ser alterado 
por sugestão da contratante. 
 
1.5. Considerações sobre questionamentos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Ministério Público e outros. 
1.5.1 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos de possíveis diligências 
pelos Órgãos acima citados, quando solicitado pela CONTRATANTE. 
 
(Este documento deve ser em Papel Timbrado da Proponente) 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS REFERENTES À ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE C ONCURSO 

PÚBLICO   
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
  
 
A Empresa ____________________ com sede na cidade de ______________ na Rua 
_______________________, nº ______, inscrita no CNPJ__________, propõe à 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ a execução dos serviços, em vista da 
licitação supra referenciada. 
 
a) Do objeto:  Organização e Realização de Concurso Público para o Cargo: 
AGENTE LEGISLATIVO (Descrição completa dos serviços que serão executados 
compatível com o objeto descrito no ANEXO I ). 

 
b) Preço Global Proposto: R$ _________________ (_____________) REAIS. 

         
c) No preço ofertado estão computadas todas as despesas incidentes, despesas com 

pessoal, material e os equipamentos, transporte e demais encargos sociais etc.  
 

  d) O prazo de início dos serviços será em até 24 (vinte quatro) horas, contados da 
solicitação realizada pelo Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Alto 
Paraná, órgão responsável pela fiscalização e pela programação dos serviços 
licitados. 

  e) O Prazo de validade da proposta é de ____ (não inferior a 60 dias) contados da 
data de encerramento da licitação. 

f) O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, após a publicação 
do contrato. 

g) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na 
presente licitação e, que caso vencedores, nos submeteremos ao cumprimento de 
todos os seus termos. 
 
h) Declaramos que será de nossa inteira responsabilidade, as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 
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quaisquer outras que forem devidas aos nossos empregados no desempenho dos 
serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Contratante, isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos. 

 
i) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato o Sr. 
_____________________________, estado civil _________________, profissão 
____________________, função que exerce na empresa ___________________, 
portador da carteira de identidade R.G. nº _________________, e inscrito no 
C.P.F. sob nº ________________________, residente e domiciliado (endereço 
completo). 

         
j) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de 
o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 

 
k) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis 
pagamentos: 
Banco:________________ 
Agencia:_______________ 
Conta Corrente:__________ 

 
 

Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 

      
 
 
     Local,                    ( data ) 
  
     __________________________ 

           Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, X XXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 

 
 
_______________________________________, CNPJ n° ___________________ 
  (nome da empresa) 
sediada ____________________________________________________________ 
     (endereço completo) 
 
declara, sob as penas da lei, que CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não 
possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPER VENIENTE 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
_____________________________,CNPJ n°_______________________________ 
(nome do profissional ou da empresa) 
___________________________________________________________________ 
     (endereço completo) 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação na Tomada de Preços n° 001/2017 da Câmara Municipal de 
Alto Paraná, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 
 
 
 
 
 
 
                ____________, ______ de _____________ de 2017. 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO  V 
 
 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
 
 

    DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
     Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de 

Proponente do certame licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços nº 

001/2017, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO,  

REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO DE RESULTADOS E ELABORAÇÃ O DE 

DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE C ONCURSO 

PÚBLICO , destinado ao provimento de dois cargos efetivos de servidores da 

Câmara Municipal de Alto Paraná, que NÃO estamos impedidos de participar em 

Licitação ou de Contratar com a Administração Pública, assim como não fomos 

declarados inidôneos por qualquer Órgão das Administrações Públicas da União, 

de Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a Contratar com o Município 

de Paranavaí, Estado do Paraná. 

 
    Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 
 
 
           
     Local,                           ( data ) 
 
      

          _______________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal pela Empresa Proponente. 
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ANEXO VI 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO  

 
                MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE DIREITO DE RECURSO 

 
  
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO  

 
   Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante 
do que dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei Federal 
8.666/93, esta empresa _________________________________________________, 
abaixo assinada participante da licitação nº 001/2017, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do Tipo Técnica e Preço, por seu representante credenciado, “RENUNCIA”, 
como renunciado tem, ao direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela 
sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes quanto à documentação, e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
a abertura dos envelopes de Proposta de Preços dos proponentes habilitados. 
         O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das 
consequências da renúncia e assina abaixo para que surta os efeitos legais. 
                   
                Alto Paraná, _____de __________________de 2017. 
 

__________________________ 
ASSINATURA 

 
OBSERVAÇÃO: 
* Caso a proponente não esteja representada no momento da abertura dos envelopes, 
o presente Termo deverá estar datado, assinado e carimbado pelos responsáveis da 
empresa proponente. 
* Caso a empresa proponente esteja representada, não há necessidade de apresentar 
este documento assinado, mas o mesmo deverá fazer parte do envelope nº 01 - 
DOCUMENTAÇÃO, para posterior assinatura do representante legal na sessão de 
julgamento dos documentos. 
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ANEXO VII 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 

 PROCURAÇÃO PARA REPRESENTAR A PROPONENTE NA LICITAÇ ÃO 
 
 
A 
CÂMARA DO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO” 

 
 
Através da presente, autorizo (amos) o (a) Sr. (a) _________________________ 
portador (a) da Carteira de Identidade RG nº________________, a participar da 
Licitação conforme a Tomada de Preços supra referenciado, na qualidade de 
representante Legal de nossa Empresa. 
 
Outorgo (amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para acordar, 
discordar, transigir, receber em devolução a documentação pertencente à Empresa, 
enfim agindo em nome e por conta própria da Empresa que representa, com todas 
as prerrogativas de Representante Legal, para esse fim específico. 
 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo ou fora dele, se for o 
caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso Representante 
Legal. 
 
 
                               Local,___________,____de _________ de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 

      MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 

 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº  001/2017 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO” 
 

 

A empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. nº ________________, com 
sede __________________ DECLARA , para os fins do disposto na Súmula 
Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão nº 2745/2010 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado nº 09 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná que: 
 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de 
qualquer natureza ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de 
qualquer natureza, com o Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural. 
 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou 
exerçam cargo comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta 
ou Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal. 
 
Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 
 

  Parente em linha 
reta  

Parente 
colateral  

Parente por afinidade 
(familiares do cônjuge).  

1º 
grau  

Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, 
enteado(a), sogro(a), genro e 
nora. 

2º 
grau  Avô, avó e neto(a). Irmãos. 

Cunhado(a), avô e avó do 
cônjuge. 

3º 
grau  

Bisavô, bisavó e 
bisneto(a). 

Tio(a) e 
sobrinho(a). 

Concunhado(a). 

 
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, 
estando ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em 
lei. 
 

 __________________, ____ de _____________ de 2017. 
 
____________________________________________________________ 
Nome Completo e assinatura do Responsável Legal pela empresa Licitante 
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ANEXO IX 
 
 
 

      MODELO DE DECLARAÇÃO ARTIGO 9º DA LEI FEDERAL  Nº 8.666/93 
 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017                                                            
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO  
PÚBLICO”  

 
 

 
Declaração da própria empresa que não existe em seu  quadro de empregados 
servidores públicos da contratante exercendo funçõe s de gerência, 
administração ou tomada de decisão, na forma do art . 9º, inciso III da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme modelo abaixo: 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº_________ , sediada à 
(endereço completo), declara , sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em 
seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou 
diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Legislativo Municipal. 
 
 
 

Alto Paraná, ___ de ______________ de 2017. 
 
 
 

______________________________________ 
(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
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ANEXO X 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇ ÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº_____ /___ 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram a Câmara  Municipal de Alto Paraná  
e a Empresa ____________________, na forma 
abaixo: 

 
 
CONTRATANTE: Câmara  Municipal de Alto Paraná,  Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno, com sede na Praça Souza Naves, 2, Centro, inscrita no 
CNPJ sob  nº 76.977.768/0001-81, neste ato devidamente representado por seu 
Presidente Victor Hugo Razente Navarrete, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraná – PR, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.943.678-1, e Inscrito no CPF/MF sob nº 052.841.779-75. 
 
CONTRATADA: _______________________________________ _, com sede à Rua 
_____________, nº _____, na cidade de ______, Estado do _______, CNPJ nº 
__________________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo ______________________,  residente e domiciliado na cidade de _________, 
Estado do __________, portador da Cédula de Identidade RG nº _________________;  
e do CIC/MF  nº ________________________.  
 
 

As partes acima nominadas acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo 
licitatório nº 001/2017, na modalidade Tomada de Preços e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO,  
REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO DE RESULTADOS E ELABORAÇÃ O DE 
DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE C ONCURSO 
PÚBLICO , destinado ao provimento do cargo de Agente Legislativo da Câmara 
Municipal de Alto Paraná, nos termos do Edital de Tomada de Preços nº 001/2017. 
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Parágrafo Único: A aferição dos serviços será de responsabilidade da Câmara 
Municipal de Alto Paraná, através do Setor de Recursos Humanos, ao qual a 
CONTRATADA estará subordinada diretamente.   Qualquer ocorrência deverá ser feita 
pela CONTRATADA ao Setor de Recursos Humanos.  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 

2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Tomada de Preços nº 001/2017 e anexo I; 
b) Proposta da CONTRATADA (A) . 
 
Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes 
declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto 
com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passa a se 
vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e 
que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente 
assinados pelos representantes legais das partes. 
 
Parágrafo Terceiro - Em havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e 
este contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA EXECUÇÃO 
 
3.1. Objeto deste contrato será fornecido sob regime de execução indireta e de 
conformidade com as especificações constantes do Edital de Tomada de Preços nº 
001/2017 supra citado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL GLOBAL 
 
4.1 Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância de R$ ________________ (__________________). 

O valor contratual é fixo e irreajustável. 

Parágrafo Primeiro - No preço apresentado nesta cláusula já está incluso as 
despesas diretas e indiretas, tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas 
e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem 
empregados, seguros, fretes, embalagens, despesas com transporte, hospedagem, 
diária, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento 
deste contrato. 
Parágrafo Segundo -  O CONTRATANTE arcará com os custos de publicações 
legais que se fizerem necessárias para o regular desenvolvimento do concurso. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados, mediante emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestada por responsável pelo recebimento do objeto deste edital 
(Setor de Recursos Humanos), obedecendo ao inciso XIV, letra “a” do artigo 40 da 
Lei Federal nº 8666/93, conforme abaixo: 
 

a) 50% - no quinto dia útil após o encerramento das inscrições; 
b) 50% - no quinto dia útil após a entrega do resultado final do Concurso 

Público. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de pagamento deverão, ainda ser apresentados, 
juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: 
 

a) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 
CND – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; sempre relativo ao mês 
imediatamente anterior à data da Nota Fiscal. 

b) O valor referente à retenção do percentual de cessão de mão-de-obra, de que 
trata a Instrução Normativa 71/02 de 10/05/02 do INSS, deverá vir destacado 
na Nota Fiscal. 

c) Declaração formal, em papel timbrado, sem emendas ou rasuras, datada e 
assinada por seu representante legal e devidamente identificado (nome e 
cargo), expressando que o recolhimento efetuado abrange todos os seus 
empregados utilizados nos serviços contratados pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo - Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou o documento 
fiscal apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de 
pagamento será contado a partir da data de regularização. 
 
Parágrafo Terceiro -  Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam 
a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento, 
importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela contratada, por força 
deste contrato, bem como outras determinadas por Lei. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1. A CONTRATADA  obriga-se cumprir na íntegra as datas estipuladas para a 
execução dos trabalhos, conforme Cronograma de Serviços emitido pelo Setor de 
Recursos Humanos do CONTRATANTE. 
 
6.2. A aquisição do objeto descrito na cláusula primeira, deste Contrato, poderá ser 
aditivado conforme o Artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS  
 

7.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos constantes do 
cronograma de atividades estipuladas pelo Setor de Recursos Humanos do 
Contratante e os prazos exigidos pela Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, a empresa 
CONTRATADA fica obrigada a manter em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada 
de Preços nº 001/2017, durante toda a execução deste Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Executar os serviços em estrita observância às condições 
específicas da contratação constantes do Anexo I do Edital de Tomada de Preços nº 
001/2017 e de acordo com a Legislação Vigente. 
 
Parágrafo Segundo - Reparar ou corrigir sob suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 
 
Parágrafo Terceiro - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou 
prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
 
Parágrafo Quarto - Manter sigilo dos serviços contratados, de dados processados, 
inclusive documentação. 
 
Parágrafo Quinto - Responder por todo e qualquer ônus, suportado pelo 
CONTRATANTE, decorrentes de eventual condenação trabalhista proposta por seus 
empregados, autorizando desde já, a retenção dos valores correspondentes dos 
créditos existentes. 
 
Parágrafo Sexto - Apresentar, antes do início das atividades, relação do pessoal a 
ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e mantê-
la rigorosamente atualizada. 
 
Parágrafo Sétimo - Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre 
que exigido, e, independente de justificativa por parte desta, qualquer prestador de 
serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios. 
 
Parágrafo Oitavo - Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias, a substituição de qualquer membro da equipe durante a execução dos 
serviços. 
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Parágrafo Nono - Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos 
decorrentes da Legislação Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação 
Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, sendo certo que os empregados da 
CONTRATADA não terão vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Décimo - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Permitir ao CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria 
dos serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando 
solicitada, as informações visando o bom andamento dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda 
que resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou 
prepostos. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A CONTRATADA se compromete a acompanhar todo 
processo do Concurso Público, até a homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, assumindo, em conjunto com a CONTRATANTE, qualquer 
responsabilidade sobre eventual equívoco que porventura venha a ocorrer no 
transcorrer do certame. 
 
Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos 
coordenadores, fiscais e pessoal de apoio que irão trabalhar no concurso. 
 
Parágrafo Décimo Quinto – A CONTRATADA responsabiliza-se pela aplicação da 
prova objetiva e à fiscalização do processo do Concurso; 
 
Parágrafo Décimo Sexto – A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante e 
divulgar na Internet o gabarito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
aplicação da prova. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Primeiro - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos 
prazos estabelecidos neste contrato. 
 
Parágrafo Segundo - Fiscalizar a execução deste contrato, através do Setor de 
Recursos Humanos e subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao 
fiel e integral cumprimento do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que 
interfira na execução dos serviços. 
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Parágrafo Quarto - Elaborar o cronograma de atividades em conjunto com a 
CONTRATADA; 
 
Parágrafo Quinto – Custear todas as publicações oficiais referentes ao Concurso; 
 
Parágrafo Sexto - Receber os valores das inscrições, conforme estabelecido no 
Edital de Concurso; 

 
Parágrafo Sétimo - Homologar o resultado final; 
 
Parágrafo Oitavo – O CONTRATANTE solicitará formalmente via ofício, a abertura 
de concurso, definindo neste instrumento o cronograma das atividades específicas, 
em conjunto com a CONTRATADA, observados os prazos técnicos adequados ao 
desenvolvimento de cada etapa; 
 
Parágrafo Nono –  A critério do CONTRATANTE, o número de questões poderá ser 
alterado para mais ou menos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINIS TRATIVAS 
 

10.1. A Contratada estará sujeita a aplicação de multas pelo CONTRATANTE, sem 
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos a serem apuradas na forma da 
legislação em vigor, da seguinte forma: 
 
Parágrafo Primeiro - multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor do serviço não executado dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá 
a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a 
inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
 
Parágrafo Segundo - multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do serviço 
não executado – observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
Parágrafo Terceiro - A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada 
para execução dos serviços, embora não elida por si a penalidade, poderá contar 
favoravelmente à empresa CONTRATADA quando da decisão da Câmara Municipal, 
se cabíveis os argumentos apresentados. 
 
Parágrafo Quarto -   Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 
conformidade com a legislação específica.  
 
Parágrafo Quinto - Fica facultada a defesa prévia da CONTRATADA, em qualquer 
caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 

11.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE; 
 
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
 
c) Atraso na execução dos serviços por prazo superior a 10 (dez) dias, a contar do 

término do prazo definido no cronograma das etapas, fases do Contrato; 
 
d) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
 
e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

parágrafo 1º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
h) Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima do CONTRATANTE;  
 
Parágrafo Único – A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e  escrito do  CONTRATANTE, nos casos 

determinados nas letras "a" a "h"  do caput  desta cláusula;  
b) judicial, nos termos da legislação processual. 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se supletivamente, a Lei Federal n.º 8078/90, bem como os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TOLERÂNCIA 
 

13.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissão, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar 
ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n. º 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA M AIOR 
 

15.1 Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil deverão 
ser notificados e comprovados ao CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
de suas ocorrências, não serão considerados para a contagem de prazo de entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
16.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da 
Dotação Orçamentária:  
01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
Desdobramento da dotação: 3.3.90.39.48.00 – Serviços de seleção e treinamento. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1 As partes contratantes elegem o foro da cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas originadas deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos 
trabalhos já executados. 
 
18.2.  Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nos projetos, nas 
especificações, nas quantidades, prazos ou valores, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
18.3. As partes contratantes ficam sujeitas as normas da Lei Federal nº 8666/93 e 
Legislação Complementar. 
   
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais efeitos. 
 
 
Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em ___ de ____ de 2017. 

  
  

Victor Hugo Razente Navarrete  
Presidente 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA CONTRATADA 
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Patrícia Cristina Rigoni Monteiro 
Assessora Jurídica 

 
 

 
 

Testemunhas: 
 
____________________                              _____________________ 
Nome                                                            Nome 
R.G.                                                              R.G.                                                                  
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